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GOVERNO DO ESTADO

Diário     Oficial
Teresina(PI) - Segunda-feira, 18 de maio de 2020 • Nº 88ANO LXXXIX - 131º DA REPÚBLICA

LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 18.979, DE 18 DE MAIO DE 2020 

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 7.965.000,00 em favor 
dos órgãos que especifica. 

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso 
XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de 
dezembro de 2019. 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da 
Coordenadoria da Juventude, Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI, Secretaria da Agricultura 
Familiar, Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí - ATI e Secretaria da Assistência 
Social, Trabalho e Direitos Humanos, no valor de R$ 7.965.000,00 (sete milhões, novecentos e sessenta e 
cinco mil reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste Decreto. 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das 
anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto. 

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano 
Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 18 de Maio de 2020. 

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 18.979 de 18/05/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

11113.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.3.90.49  100  0000.E0000  10.000,00 
14203.04.122.0010.2500 GESTÃO DE PESSOAS  000001  TD0  F  3.1.90.92  100  0000.E0000  25.000,00 

15101.20.306.0006.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  F  3.3.90.32  100  0000.E0000  1.000.000,00 

15101.20.608.0006.3087 
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000001  TD2  F  4.4.90.92  116  0000.E0000  650.000,00 

21204.19.126.0010.1943 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS 
PROJETOS PIAUÍ CONECTADO E 
INFOVIA  

000047  TD0  F  3.3.67.83  100  0000.E0000  6.000.000,00 

30101.08.244.0007.3146 

REFORMA, AMPLIAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR 
(SEDE, UNIDADE GESTORAS E SINE), 
CENTROS DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO E UNIDADES DE 
ACOLHIMENTO  

000001  TD0  S  4.4.90.51  100  0000.E0000  130.000,00 

30101.08.244.0007.4039 

INCLUSÃO DE USUÁRIOS, GRUPOS 
ESPECÍFICOS PARA O ACESSO A 
PROJETOS, PROGRAMAS, 
BENEFÍCIOS E IMPLANTAÇÃO DA 
ESCOLA DE CONSELHO  

000001  TD0  S  3.3.50.41  100  0000.E0000  150.000,00 

TOTAL 7.965.000,00 
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ANULAÇÃO
ANEXO II 

DECRETO Nº 18.979 de 18/05/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

11113.04.422.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.49  100  0000.E0000 10.000,00 
14203.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.48  100  0000.E0000 25.000,00 

15101.20.306.0006.4999 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 
DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 
DO CORONAVÍRUS  

000001  TD0  F  3.3.50.41  100  0000.E0000 1.000.000,00 

15101.20.608.0006.3087 
IMPLANTAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA BÁSICA NOS 
MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 650.000,00 

24101.28.846.0012.0901 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS 
JUDICIAIS  

000001  TD0  F  3.1.90.91  100  0000.E0000 6.000.000,00 

30101.08.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  S  3.3.90.39  100  0000.E0000 280.000,00 

TOTAL 7.965.000,00 
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DISPOSIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO
DECRETO DE 14 DE MAIO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Ofício nº 0304/2020 - GS, de 24 de abril de 2020, da Secretaria
de Estado das Cidades, registrado sob o AP.010.1.002192/20-58,

R E S O L V E  cessar os efeitos, a partir de 24 de abril de 2020, da
disposição do servidor RAFAEL CUNHA NASCIMENTO, Agente
de Polícia de 3ª Classe, Matrícula nº 299134-9, do quadro de pessoal
da Secretaria da Segurança Pública para a Secretaria de Estado das
Cidades, concedida através do Decreto S/Nº datado de 20 de março

de 2019, publicado no DOE nº 53, de 20 de março de 2019.

Of.  111

 

PORTARIA EMATER-PI N°  141   /2020 
  

O Diretor Geral do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ � EMATER-PI, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 11°, inciso IV do Regimento Interno do Instituto de Assistência Técnica 
e Extensão Rural do Estado do Piauí EMETER-PI, 

 
Considerando a necessidade de designar gestor e fiscal de contrato, 

conforme Art. 67 da Lei nº 8666/93 de 21 de junho de 1993; 

 
 
RESOLVE: 
 

Artigo 1°. Designar o servidor Sebastião Rodrigues da Cruz Filho, 
matrícula 169255-X como gestor do contrato n° 10/2019 celebrado com a Empresa 
Água Limpa LTDA, cujo objeto é o fornecimento de Kits de Irrigação Familiar de 
500M² por Gotejo em Baixa Pressão. 

  
Artigo 2°. Designar o servidor Geyson Coutinho Moura, matrícula n° 

210981-6, como fiscal do Contrato mencionado no art. 1°. 
 
Artigo 3°.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Dá-se ciência, publique e cumpra-se.     

 
 
 

Teresina-PI, 13 de Maio de 2020. 
 
 
 

FRANCISCO GUEDES ALCOFORADO FILHO 
Diretor Geral da EMATER-PI 

Of.  278

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

PORTARIA GABINETE Nº 12/GAB/20

A Diretoria Geral do Instituto de Doenças Tropicais Natan
Portela, em Teresina/PI, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o Artigo 7º, item X, do Regimento Interno do Hospital.

RESOLVE:
1. Designar ALANA GRAZIELE DE SENA ROSA, Assessora
Financeira, inscrita no CPF sob o nº 054.540.643-94, RG 3.321.933, com
endereço eletrônico: alanaadvpi@gmail.com, para ter acesso como
usuária do Sistema SIAFE-PI, Sistema Integrado de Administração
Financeira do Estado do Piauí, para confecção de empenhos e
liquidações desta UG 170116 - INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS
NATAN PORTELA.

2. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e
publicação no Diário Oficial do Estado.

3. Dê-se ciência e cumpra-se.

Teresina(PI), 07 de Maio de 2020.

José Noronha Vieira Júnior
Diretor Geral do IDTNP

PORTARIA GABINETE Nº13 /GAB/20

A Diretoria Geral do Instituto de Doenças Tropicais Natan Portela, em
Teresina/PI, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
Artigo 7º, item X, do Regimento Interno do Hospital.

RESOLVE:
1. Designar FRANCISCO PAULO DA COSTA ROCHA, Assessor
Financeiro, inscrito no CPF sob o nº 705.751.183-34, RG 1.488.197,
com endereço eletrônico: fpdcr@gmail.com, para ter acesso como
usuário do Sistema SIAFE-PI, Sistema Integrado de Administração
Financeira do Estado do Piauí, para confecção de empenhos e
liquidações desta UG 170116 - INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS
NATAN PORTELA.

2. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e
publicação no Diário Oficial do Estado.

3. Dê-se ciência e cumpra-se.

Teresina(PI), 06 de Maio de 2020.

José Noronha Vieira Júnior
Diretor Geral do IDTNP

Of. 122

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK
GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA

PORTARIA Nº. 028/2020-GMG

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado
do Piauí, no uso das atribuições legais, e tendo em
vista o disposto no artigo 17 da Lei Complementar n°
28, de 09 de junho de 2003 c/c Decreto n° 18.617, de
25 de outubro de 2019.

RESOLVE:
NOMEAR, o CB PM ANTÔNIO MARCOS PAREIRA

BARROS, RGPM 10.10492-92, Matrícula 79847-9, CPF 479.021.403-68,
para servir junto ao Gabinete Militar da Governadoria, conforme BOL
PM Nº 80/2020 de 6 de maio de 2020. Com efeitos a contar de
13.05.2020.

Publique-se
Cumpra-se.

Palácio de Karnak, Teresina - PI, 13 de maio de 2020.
Of.  121
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Of. 302

 
 

ESTADO DO PIAUÍ 
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ 

GABINETE DO COMANDO GERAL  

 

LINDOMAR CASTILHO MELO - Coronel PM 

Comandante-Geral da PMPI 

 PORTARIA Nº 135, DE 24 DE MARÇO DE 2020. 
 

 

Designa Praça para a função de Tomador de 
Suprimento de Fundos da Companhia 
Independente de Policiamento de Trânsito 
(CIPTRAN). 

 

  

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ, no 

uso de suas atribuições legais que lhe conferem o art. 109, II, da Constituição do Estado do 

Piauí e o art. 4º da Lei Estadual nº 3.529/77, de 20.10.1977 c/c o nº 1, da letra �b�, do artigo 

12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo 

Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981,  

CONSIDERANDO o constante no § 1º, do artigo 45-C, da Lei nº 5.378 de 

10.02.2004, incluído pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, e 

CONSIDERANDO o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10.02.2004, incluído 

pela Lei nº 5.755, de 08.05.2008, alterado pela Lei nº 6.199, de 27.03.12, e pela Lei nº 6.792, 

de 19.04.2016,  

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação contida no Ofício nº 

307/AJD/CIPTRAN, assinado pelo Subcomandante da CIPTRAN, 

 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar para a função de Tomador de Suprimento de Fundos da 

Companhia Independente de Policiamento de Trânsito (CIPTRAN) o 3º Sargento PM 

RAMON SILVA PEREIRA, RGPM 10.13208-05. 

 
Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 45.000 - 006/2020 � GS 

 

Processo Administrativo n°. : AA.310.1.000440/20-11. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES - SECID, no uso das 

atribuições legais, e  

 

Considerando o disposto no art. 67 e 73, da Lei nº 8.666/93, bem como, no 

Decreto Estadual nº 15.093/2013, que regulamenta a fiscalização dos contratos 

administrativos estaduais; 

Considerando, ainda, o contido no processo em epígrafe, bem como, os 

princípios gerais do direito administrativo especialmente o da eficiência, no que concerne ao 

acompanhamento e a execução dos contratos administrativos dos órgãos e entidades 

estaduais. 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º � Designar o servidor SILVIO PAULO DANTAS SALES, Mat. 

341895-2, como Fiscal dos Contratos Administrativos de custeio avençados com a SECID, a 

saber: Contratos números:10/2016, 14/2016, 15/2016, 17/2016, 18/2016, 01/2017, 52/2017, 

89/2017, 11/2018, 68/2019, 71/2019, 79/2019 e 50/2020, nos termos da legislação pertinente 

para promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados1. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, ficam revogados as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Secretário de Estado das Cidades, em Teresina (PI), 14 de maio 

de 2020. 

 

______________________________________ 

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira 

Secretário de Estado das Cidades 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES – SECID

Of. 348

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

Of. 401
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 030/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 031/2020  PROCEDIMENTO: Nº
030/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: CACIQUE COMBUSTIVEIS
LTDA CNPJ: 08.986.525/0003-11 OBJETO: Aquisição de Combustível
Valor total do contrato: 2.505,99 (Dois mil, quinhentos e cinco reais e
noventa e nove centavos). Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei
8.666/93 e Lei 13.979/2020.  Data de Assinatura: 17/04/2020. Vigência:
06 (seis) meses a contar da data da assinatura ou entrega total dos
produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 031/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 032/2020  PROCEDIMENTO: Nº
031/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: AMPLA SAUDE AMBIENTAL-
ME CNPJ: 33.216.812/0001-28 OBJETO: Serviços de Sanitização e
Desinfecção Valor total do contrato: 7.885,00 (Sete mil, oitocentos e
oitenta e cinco reais). Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/
93 e Lei 13.979/2020.  Data de Assinatura: 17/04/2020. Vigência: 06
(seis) meses a contar da data da assinatura ou entrega total dos
serviços.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 032/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 033/2020  PROCEDIMENTO: Nº
032/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: F L E B SILVA EIRELI CNPJ:
30.092.938/0001-40 OBJETO: Serviços na Ambulância Valor total do
contrato: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais). Fundamento Legal:
Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.  Data de Assinatura:
17/04/2020. Vigência: 06 (seis) meses a contar da data da assinatura
ou entrega total dos serviços.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 033/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 034/2020  PROCEDIMENTO: Nº
033/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: FRANCISCO KENNED SOARES
DE ARAUJO REIS CNPJ: 01.634.508/0001-04 OBJETO: Aquisição de
Oxigênio, Gás e Água Mineral  Valor total do contrato: 6.787,00 (Seis
mil setecentos e oitenta e sete reais). Fundamento Legal: Art. 24, inc.
IV da Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.  Data de Assinatura: 20/04/2020.
Vigência: 06 (seis) meses a contar da data da assinatura ou entrega
total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 034/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 035/2020  PROCEDIMENTO: Nº
034/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: ELLO DIST DE
MEDICAMENTOS LTDA ME CNPJ: 03.748.673/0001-12 OBJETO:
Aquisição de Material Farmacológico    Valor total do contrato:
18.679,86 (Dezoito mil, seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e seis
centavos). Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei
13.979/2020.  Data de Assinatura: 20/04/2020. Vigência: 06 (seis) meses
a contar da data da assinatura ou entrega total dos produtos.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 035/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 036/2020  PROCEDIMENTO: Nº
035/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: S S DA CONCEICAO ME CNPJ:
26.773.087/0001-23 OBJETO: Serviços de Manutenção de
Condicionadores de Ar Valor total do contrato: 6.710,00 (Seis mil,
setecentos e dez reais). Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da Lei
8.666/93.  Data de Assinatura: 20/04/2020. Vigência: 06 (seis) meses a
contar da data da assinatura ou entrega total dos serviços.

EXTRATO DE CONTRATO / CONTRATO N° 036/2020.DL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 037/2020  PROCEDIMENTO: Nº
036/2020 Dispensa de Licitação  CONTRATANTE: HOSPITAL
REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE - HRSDA CNPJ:
06.553.564/0015-33 CONTRATADO: J F WERNER & CIA LTDA CNPJ:
18.665.078/0001-90 OBJETO: Serviços de Manutenção em
Equipamentos Periféricos Valor total do contrato: 8.538,00 (Oito mil,
quinhentos e trinta e oito reais). Fundamento Legal: Art. 24, inc. IV da
Lei 8.666/93 e Lei 13.979/2020.  Data de Assinatura: 20/04/2020. Vigência:
06 (seis) meses a contar da data da assinatura ou entrega total dos
serviços.

Of.  024

O Hospital Regional Senador Dirceu Arcoverde - HRSDA vem Ratificar
as publicações abaixo:

Processo nº 041/2020 - Dispensa de Licitação nº 040/2020
Empresa: CENTROMED DISTR. DE MEDI
Objeto: Aquisição de Materiais Hospitalares. Valor: R$ 20.878,00
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93  Data: 23/04/2020

Processo nº 042/2020 - Dispensa de Licitação nº 041/2020
Empresa: ALTERNATIVA COMERCIO DE MEDIMAMENTOS
LTDA ME
Objeto: Aquisição de Material Farmacológico Valor: R$ 27.386,70,00
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93  Data: 27/04/2020

Of.  023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS PI
EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2013. OBJETO: a prorrogação da
vigência do contrato n° TP 012/2013 pelo prazo de 195 dias, referente
à "contratação de empresa especializada para execução e construção
de UBS COMPREENDENDO LOTE I, POVOADO SAMAMBAIA E
LOTE II, POVOADO PARAIBINHA.CONTRATANTE: MUNICIPIO
DE PICOS-PI através da secretaria municipal de saúde.
CONTRATADO: PAULO LOPES SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO
EIRELI. CNPJ: 03.337.426/0001-23.RECURSOS: PAC II E OUTRAS
RECEITAS PRÓPRIAS FMS. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 195 dias a
contar da data da sua assinatura findando em 22 de novembro de
2020.ASSINATURA : 08 DE MAIO DE 2020.

Waldemar Santos Júnior
Secretário Municipal de Saúde

Portaria n°250/2018
P.P.  3013

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS - PI

EXTRATO DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO PARA

IMPLANTAÇÃO DE ESTRADA VICINAL

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus - PI torna público que requereu
à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a
Licença Ambiental Prévia e de Instalação, e Operação para a
implantação de Estrada Vicinal, Trecho: BR-135 (localidade Barra Verde)
à localidade Corrente dos Matões, zona rural do município de Bom
Jesus - PI, com extensão de 31,96 Km. Foi determinado estudo de
impacto ambiental o Plano de Controle Ambiental - PCA.

Bom Jesus-PI, em 12 de maio de 2020.
MARCOS ANTÔNIO PARENTE ELVAS COELHO

Prefeito de Bom Jesus

P.P.  3012
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

Of. 1517
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico nº 09/2020 - CPL/SESAPI.

OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes

(centrífugas laboratoriais) para atender o HEMOPI. DATA E

HORÁRIO: INÍCIO PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/

05/2020 às 13hs00min; LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS

PROPOSTAS: 04/06/2020 às 09hs30min; ABERTURA DAS

PROPOSTAS: 04/06/2020 às 09hs30min; INÍCIO DA SESSÃO DE

DISPUTA DE PREÇOS: 04/06/2020 às 11h00min; LOCAL: licitações-e

do Banco do Brasil. INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas,

s/n, Centro Administrativo - Teresina - PI. FONE: (86) 3216-3604 e-

mail: cplsaude@saude.pi.gov.br.

VALDECI PINHEIRO DA SILVA

Pregoeiro - CPL/SESAPI

Visto:

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 209

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: 93/2020.

PROCESSO: AA.900.1.005612/20-56

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 13.979, de 06/02/2020.

EMPRESA SELECIONADA: NATAL COMPUTER (EDIMILSON

ALVES BARBOSA E CIA LTDA), inscrita no CNPJ 10.742.806/0001-09.

OBJETO: Aquisição de 100 (CEM) AR CONDICIONADOS DE 12.000

BTU'S E 40 (QUARENTA) AR CONDICIONADOS DE 57.000 BTU'S,

COM INSTALAÇÃO INCLUSA E GARANTIA DE 24 MESES, PARA

IMPLEMENTAÇÃO DE LEITOS EM UNIDADES HOSPITALARES,

COMO MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO AO NOVO

CORONAVÍRUS.

VALOR TOTAL: R$ 568.000,00 (quinhentos e sessenta e oito mil reais).

FONTE DE RECURSO: 100 - TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 211 Of. 052
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

Of. 1081



13

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 18 de maio de 2020 • Nº 88

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 61/2020
.

PROCESSO ADMINISTRATIVO MDER n° AA.907.1.00834/20-62

O Diretor Geral da Maternidade Dona Evangelina Rosa, Dr.
FRANCISCO DE MACÊDO NETO, no uso de suas atribuições legais,
faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela
conhecimento tiverem, que decidiu Ratificar a Dispensa de Licitação
nº 61/2020.
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL (CASA DA GESTANTE, BEBÊ E
PUÉRPERA (CGBP).
FORNECEDORES: MATERC MATERIAIS ELÉTRICOS E
CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ 00.384.377/0001-91
VALOR MENSAL DO ALUGUEL  R$ 6.000,00 (Seis mil reais)
PERÍODO: 36 (Trinta e seis) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação com fulcro no
Artigo 24 inciso IV da Lei 8.666/93 e Parecer Técnico/Jurídico-MDER
nº 59/2020.
FONTE DE RECURSO: 113/SUS
JUSTIFICATIVAS: Anexas nos autos do processo.

Teresina, 14 de maio de 2020.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral - MDER
CPF. 160.292.243-87

Of. 348

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELLA

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: 038/2020
PROCESSO: 0385/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93.
EMPRESA SELECIONADA: MOURA & FARIAS ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 27.662.858/0001-78
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA,
EM CARÁTER DE URGÊNCIA, REALIZAR SERVIÇOS DE
REFORMA NA ESTRUTURA DO SETOR DE RADIOLOGIA DO
HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO PORTELA - HILP, PARA
ADEQUAÇÃO DO ESTAÇO PARA O EQUIPAMENTO -
TOMOGRAFO.
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação nº 0038/2020/HILP.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias contados a partir da
assinatura do contrato
VALOR TOTAL: R$ 78.880,01 (setenta e oito mil, oitocentos e oitenta
reais e um centavos)
FONTE DE RECURSO: Unidade Gestora: 113; Natureza de Despesa
33.90.30; Fonte de recurso: 0100; Projeto (Ação/Atividade): 22.29;
Subelemento: 00

                             Diretoria Geral/HILP, em 18 de maio de 2020.
                                      Vinicius Pontes do Nascimento
                                             Diretor Geral do HILP

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 000036/2020/HILP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0.000.563/2020/HILP

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente
justificado; CONSIDERANDO o PARECER DO CONTROLE
INTERNO nº 170113.CT000070/2020 que conclui que os requisitos
técnico-econômicos da operação foram cumpridos em seus aspectos
relevantes, sendo baixo o risco de sua realização; CONSIDERANDO
que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou Emergência de
Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII), em 30 de janeiro
de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus
(COVID-19); CONSIDERANDO que na data de 03 de fevereiro de
2020, houve a Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional, por meio da Portaria Nº MS/GM 188, de 03 de
fevereiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo
coronavírus (COVID-19); CONSIDERANDO que o Governo brasileiro
já publicou no Diário Oficial da União a Portaria nº 188, de 03/02/2020
e a Lei nº 13.979, de 06/02/2020, as quais dispõem sobre medidas que
poderão ser adotadas para enfrentamento da emergência, visando à
proteção da coletividade. CONSIDERANDO que o Governador do
Estado do Piauí assinou o Decreto Nº 18.884, de 16 de março de 2020,
que adota medidas de emergência em Saúde Pública como ação de
prevenção para evitar a contaminação pelo Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Governo do Estado do Piauí, por meio do
Decreto nº 18.895, de 19 de março de 2020, declarou estado de
calamidade publica, em razão da grave crise de saúde pública
decorrente da pandemia da Covid 19; CONSIDERANDO que os autos
prevêem a DISPENSA DE LICITAÇÃO, em conformidade ao disposto
no art. 24, Inciso IV da Lei Federal 8.666/93 e Lei nº 13.979/2020
(MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020, que
altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020); CONSIDERANDO
que o Processo Administrativo foi cumprido as exigências legais, e
no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao
disposto no MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE
2020, que altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, RATIFICO,
HOMOLOGO E ADJUDICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00036/
2020/HILP do processo acima mencionado.

Autorizo em conseqüência, a proceder-se à contratação conforme
abaixo descrito:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, ADQUIRIR FORMULAS
INFANTIS E DIETAS ENTERAIS PARA A ASSISTENCIA DOS
PACIENTES COM SUSPEITA/PORTADORAS ACOMETIDAS
DE COVID-19 NO HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO PORTELA,
BEM COMO OS OUTROS PACIENTES EXISTENTES NO
HOSPITAL, EM RAZÃO DA PANDEMIA
FAVORECIDO: R. O. CARVALHO DO NASCIMENTO - OTIMA
DISTRIBUIDORA
CNPJ: 05.577.401/0001-22
Prazo de Execução e Vigência: 03 (três) meses contados a partir
da assinatura do contrato
Valor Global: R$ R$ 101.268,00 (cento e um mil, duzentos e sessenta
e oito reais)

Fundamento Legal: Artigo. 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93 E Lei
nº 13.979, de 06/02/2020 (MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE
MARÇO DE 2020, que altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020).
Justificativa: Anexa nos autos do Processo Administrativo de Dispensa
de Licitação nº 0036/2020/HILP.

Fonte de Recursos: Unidade Gestora: 113;  Natureza de Despesa
33.90.30; Fonte de recurso: 0113; Projeto (Ação/Atividade): 22.29;
Subelemento: 08

Diretoria Geral/HILP, em 18 de maio de 2020.
Vinicius Pontes do Nascimento

Diretor Geral do HILP
Of. 034
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2020-LACEN-PI

Processo administrativo nº 041/2020 LACEN/PI
Dispensa de licitação nº 004/2020
Fundamento: Art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93, c/c art. 4º, da Lei
Federal nº 13.979/2020.
Contratante: LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA "DR.
COSTA ALVARENGA" - LACEN/PI
CNPJ: 06.553.564./0101-09
Contratada: TROX DO BRASIL DIFUSÃO DE AR ACÚSTICA
FILTRAGEM VENTILAÇÃO LTDA
CNPJ: 76.881.093.0001-72
Objeto: Aquisição da Cabine de Biossegurança (CBS) - equipamento
de proteção coletiva, para contenção e minimizar a exposição de
técnicos durante o processamento de amostras respiratórias dos casos
suspeitos COVID-19.
Prazo da vigência: O contrato terá vigência de até 06 (seis) meses, a
partir a partir da assinatura do contrato, e poderá ser prorrogado por
períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública,
conforme art. 4º-H da Lei nº 13.979/2020.
Data da assinatura: 14 de maio de 2020.
Valor total: R$ 33.846,55 (Trinta e três mil oitocentos e quarenta e seis
reais e cinqüenta e cinco reais)
Ação orçamentária: 4999
Natureza de despesa: 449052
Fonte de recurso: 010001001
Signatários do Contrato: Contratante: Walterlene de Carvalho
Gonçalves (Diretora do LACEN-PI); Contratada: Luis Claudio Marinho
dos Santos Almeida (Representante da TROX DO BRASIL DIFUSÃO
DE AR ACÚSTICA FILTRAGEM VENTILAÇÃO LTDA).

Publique-se

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES
Diretora do LACEN-PI

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 004/2020

Conforme argumentos apresentados pela Comissão
Permanente de Licitação, nos autos do Processo Administrativo
LACEN-PI no 041/2020, sob a forma de Justifi-cativa, RATIFICO-
A em todos os seus termos, com fulcro no art. 24, IV, da Lei Federal
nº 8.666/93, c/c art. 4º, da Lei Federal nº 13.979/2020, em favor da
contratação da EMPRESA TROX DO BRASIL DIFUSÃO DE AR
ACÚSTICA FILTRAGEM VENTILAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ
nº 76.881.093.0001-72 nos termos e condições estabelecidas no
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO No 004/2020-CPL/
LACEN-PI, pelo valor total de R$ 33.846,55 (Trinta e três mil
oitocentos e quarenta e seis reais e cinqüenta e cinco reais) tendo
como objeto aquisição da Cabine de Biossegurança (CBS) -
equipamento de proteção coletiva, para contenção e minimizar a
exposição de técnicos durante o processamento de amostras
respiratórias dos casos suspeitos COVID-19, conforme propostas
das referidas empresas acostadas aos autos, vez que preenchidas
as condições de con-vencimento, ao tempo em que determino a
publicação do extrato desta ratificação, no prazo da lei, para que
possa surtir seus reais efeitos externos.

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES
Diretora do LACEN-PI

Of.  237

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2020

Processo Administrativo: AA.001.1.000662/19-73
Fundamentação Legal: Incisos I e IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21
Contratada: F T S CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ da Contratada: 18.568.718/0001-44
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de
serviços de reforma, para o setor onde resta instalada a Diretoria da
Unidade de Proteção Social Básica na Sede da SASC, incluindo a
construção de banheiro com acessibilidade, de acordo com o que
determina a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, com as
alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8883 de 08 de junho de
1994, c/c a Lei nº 9.648 de 27 de maio de 1998.
Valor: R$ 32.062,73(trinta dois mil, sessenta dois reais e setenta três
centavos).
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária 30102, Natureza de despesa
339039, Projeto Atividade: 3148, Fonte de Recursos: 0118000000.
Data da assinatura: 12/05/2020.
Vigência: 180 (cento oitenta) dias, contados da data de assinatura do
contrato.
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana - Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos- SASC
(Contratante) e Felipe Carvalho de Freitas-F T S Construtora Ltda
(Contratada).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos.

(Republicado por incorreção. Publicado anteriormente no Diário do
dia 13 de maio de 2020, página 24.)

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2020

Processo Administrativo: AA.001.1.000622/19-77
Fundamentação Legal: Inciso IV do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21
Contratada: TERPLAN TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES
LTDA.
CNPJ da Contratada: 09.606.681/0001-00
Objeto:Contratação emergencial de empresa de engenharia para
reforma do Centro Educacional Masculino -CEM
Valor: R$ 368.830,44(trezentos sessenta oito mil, oitocentos trinta reais
e quarenta quatro centavos).
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária 30101, Natureza de despesa
339039, Projeto Atividade: 3146, Fonte de Recursos: 0120000000.
Data da assinatura: 12/05/2020.
Vigência: 180 (cento oitenta) dias, contados da data de assinatura do
contrato.
Signatários: José Ribamar Nolêto de Santana - Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos- SASC
(Contratante) e Francisco Pereira da Silva-Terplan Terraplenagem e
Construções Ltda (Contratada).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário de Estado da Assistência Social, Trabalho e Direitos

Humanos.

(Republicado por incorreção. Publicado anteriormente no Diário do
dia 13 de maio de 2020, página 24.)

Of.  457
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O U T R O S

AQUINOR - AQUICULTURA DO NORDESTE LTDA., CNPJ:
07.077.068/0002-07, torna público que RECEBEU da Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí (SEMAR)
a Renovação da Licença de Operação Nº D000000/25 - 008527/19,
com prazo de validade até 27/04/2026, para atividade de
carcinicultura marinha, localizada na Fazenda Fartura, Zona Rural,
Cajueiro da Praia - PI.

P.P.  3012
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ- DER/PI

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Declaração de Baixo
Impacto Ambiental - DBIA, referente aos Serviços de Restauração
com TSS-Tratamento Superficial Simples, Concreto Asfáltico e Micro
Revestimento a Frio com emulsão modificada por polímero, nas
Rodovias PI-465, Trecho: BR 020 (São João do Piauí-PI/Campo Alegre
do Fidalgo; PI 459, Trecho: Campo Alegre do Fidalgo/Queimada Nova
e PI - 475, Trecho: Queimada/BR - 407 (Povoado Pipocas) com 156,630
Km de extensão; Serviços de Restauração  com TSD - Tratamento
Superficial Duplo com Banho Diluído e Micro Revestimento a Frio
com emulsão modificada por polímero, na Rod. PI-143, Trecho: Oeiras/
Simplício Mendes com 100,80 Km de extensão e dos Serviços de
Restauração  com TSD - Tratamento Superficial Duplo com Banho
Diluído e Micro Revestimento a Frio com emulsão modificada por
polímero, na Rod. PI-236, Trecho: Entr. BR - 316 (Regeneração), BR -
230 (Oeiras) com 125,90 Km de extensão.

Teresina, 11 de maio de 2020

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral - DER/PI

Of.  187

LICENÇA AMBIENTAL

AUTO CAR CENTER TRUCK DE PNEUS LTDA, torna público que
requereu junto à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais -
SEMMA, a Renovação Declaração de Baixo Impacto Ambiental -
DBIA, para funcionamento de comércio varejista de móveis localizado
na Rua AV, DEPUTADO PINHEIRO MACHADO, 2780 - CEP: 64.215-
420, Bairro: BOA ESPERANÇA, no Município de Parnaíba - Estado
do Piauí. Foi elaborado Memorial Descritivo.

P.P.  3015

CAJUBRAS TERESINA, CNPJ 33.901.857/0001-31, torna
público que REQUEREU a LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA
REGULARIZAÇÃO à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, para atividade de Produção de
Cajuína no município de Campo Maior-PI.

P.P.  3014

No Edital de Licença junto a SEMAR de Colorado Agrícola

Participações Ltda, publicado no DOE-PI, nº 84, pág. 42 de 11/05/

2020, ONDE SE LÊ: 08° 33' 46'' S e 45° 38'32,5''W, LEIA-SE: 09° 15'

32"S e 44° 47' 19"W.

P.P.  3016
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